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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
45745MG => 8; 48244MG => 2; 57887MG => 2; 78201MG => 2; 88699MG => 6; 88823MG => 2; 
91462MG => 5; 95574MG => 9; 100378MG => 2; 106073MG => 8, 9; 106114MG => 1; 106303MG => 2, 
5; 112330MG => 4; 118439MG => 6; 118944MG => 6; 120708MG => 2; 122687MG => 2; 124631MG => 
8; 138732MG => 6; 139005MG => 2; 139474MG => 2; 142652MG => 2; 142804MG => 6; 143611MG => 
7; 147107MG => 2; 147108MG => 2; 157818MG => 6; 170677MG => 3;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000015-52.2017.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado => 1) Audiência de Inquirição de Testemunha do MP designada para o dia 
04/09/2017, às 14:30 horas;. 2) A Carta Precatória expedida para a Comarca de Morada Nova de 
Minas/MG foi distribuída sob o nº 0007486-62.2017.8.13.0435. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

2 - 0002892-64.2014.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Joao Patricio Sobrinho Filho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => *Retificação da 
publicação do 01/08/2017* 
  
A Carta Precatória nº 5006499-58.2017.8.13.0105 retornou da Comarca de Governador Valadares/MG 
sem cumprimento, em razão da não localização do Exequente no endereço constante da Inicial, conforme 
certidão de fls. 2281. 
Analisando os autos, verifica-se que há outro endereço descrito na Procuração de fls. 2269. 
Ante o exposto, determino: 
1) Intimar pessoalmente o Exequente, mediante expedição de carta precatória, no endereço Rua Dois, nº 
140, Bairro Vale Pastoril, Governador Valadares/MG, CEP: 35.046-058, com a finalidade de apresentar 
uma procuração atualizada, constando-se o nome de seu procurador ou procuradores, delimitando-se, 
ainda, o poder de atuação de cada um, para expedição do Ofício Requisitório ao TJMMG. 
2) Intimar, ainda, as partes, nos termos do artigo 261, §§1º e 2º, do CPC/2015; 
3) Constar na Carta Precatória o prazo de até 40 (quarenta) dias, consoante disposto no artigo 261, 
“caput”, do CPC/2015. Adv.: Aline Cristina Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda 
Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra, Ludimila 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Otto Osny de 
Oliveira, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

3 - 0000323-66.2009.9.13.0002  ou  35051 
Réu: Marcio Ramos => Declarada extinta a punibilidade do militar, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. 
Adv.: Adilson Dias Gomes.  
 
4 - 0000454-60.2017.9.13.0002 
Réu: Marcio Antonio de Melo => Audiência de instrução designada para o dia 14/08/2017, às 13:00 horas, 
na Comarca de Carmo do Rio Claro/MG, nos autos da carta precatória nº 0018101-14.2017.8.13.0144. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
5 - 0001223-05.2016.9.13.0002 
Réu: Angelo de Andrade => Indeferido o pedido da Defesa. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Elidio 
Ferreira da Silva.  
 
6 - 0001977-44.2016.9.13.0002 
Réu: Wagner Martins de Souza => Vista a Defesa para oferecimentos de quesitos a carta precatória a ser 
expedida. Adv.: Izadora Kristelle de Souza Gomes, Luciano Souto Dias, Marcio Andre de Souza Souto, 
Rafael de Freitas Abreu, Thiago Francisco Lima, Thiara Viana Coelho Souto.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

7 - 0000864-18.2017.9.13.0003 
Réu: Braz Vicente Machado => Audiência de Carta Precatória desingnada para o dia 06/09/2017, às 
14:00 horas na Comarca de São João Nepomuceno/MG. Adv.: Raphael Silva Knopp de Faria.  
 
8 - 0000987-84.2015.9.13.0003 
Réu: Amarildo Neres dos Santos => Vista à Defesa do despacho de fl.202v. Adv.: Augusto Alves Caldeira, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0001887-67.2015.9.13.0003 
Réu: Julio Cesar Fernandes Moura => Vista à defesa para apresentação de quesitos à Carta Precatória 
que será expedida a fim de ouvir a testemunha arrolada pela defesa à fl. 559. Adv.: Frederico Soares 
Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
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